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NOTÍCIAS TJRJ 

Ministro do STJ Ricardo Villas Bôas Cueva fala sobre Ativismo Judicial 

 

Mais de 2,6 mil sentenças foram proferidas na Semana da Justiça pela 
Paz em Casa 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Liminar autoriza parte do indulto presidencial para sentenciados 

O ministro Luís Roberto Barroso proferiu decisão liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 5874, na qual é questionado o decreto de indulto 

editado pelo presidente da República, Michel Temer, em dezembro de 2017. 

A nova decisão altera pontos da liminar anteriormente concedida, permitindo 

a aplicação em parte do decreto nas hipóteses em que não se verifica desvirtuamento na concessão do benefício 

e mediante os critérios nela fixados. 

A nova liminar amplia o tempo mínimo de cumprimento da pena para obtenção do benefício previsto no decreto 

em um quinto para um terço da pena e prevê a aplicação do indulto aos casos em que a condenação não for 

superior a oito anos. Além disso, mantém suspensos os dispositivos que incluíam no indulto os chamados 

“crimes do colarinho branco”, o que perdoava também penas de multa, o que concedia o benefício aos que 

tiveram pena de prisão substituída por restritiva de direitos e aos beneficiados pela suspensão condicional do 
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processo e suspende artigo relativo à possibilidade de indulto na pendência de recurso judicial. 

“No que diz respeito à exigência de cumprimento do prazo mínimo de 1/3 (um terço) da pena e do limite máximo 

da condenação em 8 (oito) anos para obtenção do benefício, a decisão retoma o padrão de indulto praticado na 

maior parte dos trinta anos de vigência da Constituição de 1988”, afirma o relator. 

 

Quanto à manutenção dos crimes do colarinho branco (concussão, corrupção passiva, corrupção ativa, tráfico de 

influência, os praticados contra o sistema financeiro nacional, os previstos na Lei de Licitações, os crimes de 

lavagem de dinheiro, entre outros) fora da incidência do decreto, o ministro destaca que o elastecimento 

imotivado do indulto para abranger essas hipóteses viola o princípio da moralidade e descumpre os deveres de 

proteção do Estado a valores e bens jurídicos constitucionais que dependem da efetividade mínima do sistema 

penal. “O excesso de leniência em casos que envolvem corrupção privou o direito penal no Brasil de uma de 

suas principais funções, que é a de prevenção geral. O baixo risco de punição, sobretudo da criminalidade de 

colarinho branco, funcionou como um incentivo à prática generalizada desses delitos”, ressalta. 

O decreto havia sido suspenso por liminar proferida pela presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, respondendo 

à ADI proposta pela Procuradoria-Geral da República, em dezembro, durante o período de férias forenses. 

Depois do fim das férias, o relator do caso, Luís Roberto Barroso, ratificou os termos da decisão da presidente. 

Na nova liminar, o ministro afirma a necessidade de viabilizar a concessão do indulto, atendendo a manifestações 

e audiências nas quais se alertou para os impactos que a suspensão completa dos dispositivos impugnado tem 

provocado sobre o sistema penitenciário. 

Processo: ADI 5874 

Leia a íntegra da decisão. 
Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Falta de registro de veículo no prazo legal não impede condutor de obter CNH definitiva 

Apesar de ser considerada grave pelo artigo 233 do Código de Trânsito Brasileiro, a infração consistente em 

deixar de efetuar registro de veículo no prazo de 30 dias junto ao órgão de trânsito não pode impedir que o 

condutor obtenha sua Carteira Nacional de Habilitação definitiva, já que essa infração, de caráter administrativo, 

não se relaciona com a segurança do trânsito e não impõe riscos à coletividade. 

O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma ao manter decisão da Justiça do Rio Grande do Sul que 

determinou a liberação da CNH definitiva a uma motorista. Em virtude de infração administrativa por não obter 
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novo certificado de registro de veículo no prazo legal, a motorista teve a emissão da CNH impedida pelo 

Departamento de Trânsito do Rio Grande do Sul. 

De acordo com o artigo 123 do CTB, é obrigatória a expedição de novo certificado de registro em hipóteses como 

transferência de propriedade, mudança de domicílio ou alteração das características do automóvel. 

No caso dos autos, a motorista, que possuía a carteira de habilitação provisória, deixou de transferir a 

propriedade legal no prazo de 30 dias, incorrendo na infração administrativa. Em virtude da infração, o Detran-RS 

impediu que ela recebesse o documento definitivo. 

Natureza das infrações 

O pedido de emissão do documento foi julgado procedente em primeira e segunda instâncias. De acordo com o 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, apenas as infrações relativas à condução do veículo e à segurança no 

trânsito são aptas a obstar a expedição da CNH, de forma que a transgressão do artigo 233 do CTB, que possui 

natureza administrativa, não impede a concessão do documento. 

Por meio de recurso especial, o Detran-RS alegou que não há distinção legal entre a infração de trânsito de 

natureza administrativa e a infração cometida na condução do veículo. Dessa forma, para o órgão de trânsito, o 

TJRS não poderia possibilitar a obtenção de CNH definitiva aos condutores autuados por infrações 

administrativas. 

“Com relação à suposta violação dos artigos 233 e 148, caput e parágrafo 3º, do Código de Trânsito Brasileiro, 

suscitada no apelo nobre, sem razão o recorrente, estando o acórdão recorrido em consonância com a 

jurisprudência desta corte, no sentido de que a infração de trânsito consistente em ‘deixar de efetuar o registro de 

veículo no prazo de 30 dias’ (artigo 233 do CTB) não pode impedir o condutor de obter sua Carteira Nacional de 

Habilitação definitiva”, apontou o relator do recurso especial, ministro Francisco Falcão, ao manter a 

determinação de concessão do documento definitivo. 

Processo: REsp 1708767 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Litigância de má-fé não é punível com revogação da assistência judiciária gratuita 

A condenação por litigância de má-fé não implica a revogação do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma em julgamento que analisou um caso de inclusão de nome de cliente 

em cadastros de restrição de crédito. 

A cliente das Lojas Riachuelo pediu compensação por danos morais pela inclusão de seu nome em cadastros de 
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restrição de crédito por suposta inadimplência no pagamento de dívidas, alegando que o valor seria indevido em 

decorrência de parcelas a título de seguro residencial e de proteção contra perda e roubo.   

A sentença condenou a cliente a pagar multa por litigância de má-fé, em razão da alteração da verdade dos 

fatos, ao afirmar não ter contraído a dívida, e por isso revogou a assistência judiciária gratuita. A decisão foi 

confirmada no acórdão de apelação. 

Reexame de provas 

Em recurso especial ao STJ, a cliente pediu a cassação do acórdão, afirmando que houve negativa de prestação 

jurisdicional. Pediu ainda o afastamento da multa e a manutenção da gratuidade da Justiça. 

De acordo com a relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi, todas as questões apresentadas pela cliente 

foram examinadas no acórdão. Portanto, não teria ocorrido a “alegada negativa de prestação jurisdicional”. 

A ministra também afirmou não ser possível rediscutir a questão da existência ou não da dívida – e, portanto, 

reavaliar a litigância de má-fé –, pois isso exigiria o reexame de provas, o que é vedado em recurso especial pela 

Súmula 7 do STJ. 

Rol taxativo 

Segundo os autos, o Tribunal de Justiça de São Paulo reconheceu a litigância de má-fé e revogou o benefício da 

assistência judiciária gratuita. Nancy Andrighi explicou, em seu voto, que os artigos 16 a 18 do Código de 

Processo Civil de 1973 (com correspondência nos artigos 79 a 81 do CPC de 2015) apresentam um rol taxativo 

com três espécies de sanções para os litigantes de má-fé, que não admite ampliação pelo intérprete. 

“Apesar de reprovável, a conduta desleal de uma parte beneficiária da assistência judiciária gratuita não acarreta, 

por si só, a revogação do benefício, atraindo, tão somente, a incidência das penas expressamente previstas no 

texto legal”, esclareceu a ministra. 

“A revogação do benefício da assistência judiciária gratuita – importante instrumento de democratização do 

acesso ao Poder Judiciário – pressupõe prova da inexistência ou do desaparecimento do estado de 

miserabilidade econômica, não estando atrelada à forma de atuação da parte no processo”, acrescentou. 

Por outro lado, quanto à multa aplicada nas instâncias ordinárias, ela lembrou que a concessão da gratuidade 

“não isenta a parte beneficiária de, ao final do processo, pagar as penalidades que lhe foram impostas em 

decorrência da litigância de má-fé”. 

Processo: REsp 1663193 

Leia o acórdão. 
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Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Cadastro do CNJ registra 685 mulheres grávidas ou lactantes presas 

Conselho da Justiça Federal aprova manual de sustentabilidade 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

0233516-34.2014.8.19.0001 
Rel(a). Des(a). Denise Nicoll Simões 

J. 06/032018 – P. 08/03/2018 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REMUNERAÇÃO DE TRABALHO INTRAMUROS PRESTADO 

POR PRESIDIÁRIO. PRETENSÃO DE COBRANÇA DOS VALORES NÃO PAGOS. CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NA FORMA DO DECRETO 20.910/32. TERMO A QUO A CONTAR DO 

MOMENTO EM QUE O APENADO É POSTO EM LIBERDADE, NA FORMA DO ART. 29, § 2º DA LEP. Ação de 

cobrança na qual o Autor alega que apesar de ter prestado serviços em unidade prisional durante o cumprimento 

da pena no período de junho de 2005 a março de 2014, não recebeu a contraprestação prevista. Cabimento. 

Ordenamento jurídico que assegura ao preso o recebimento de remuneração decorrente de trabalho intramuros, 

na forma do art. 29 da Lei nº 7.210/84. Direito do preso. Incidência do prazo quinquenal previsto no Decreto 

20.910/32. Prazo prescricional para cobrança se inicia a contar da ocasião em que o preso é colocado em 

liberdade, uma vez que somente nesse momento é que o valor seria entregue ao detento. Possibilidade de 

remição da pena que não afasta o dever de remunerar o trabalho efetivamente prestado. Recurso desprovido. 

 

Leia mais... 

 
Fonte: eJuris 
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BANCO DO CONHECIMENTO 
 
 
Pesquisa Selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJERJ 

sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das pesquisas 

abaixo elencadas.  

 

Direito Ambiental  

Crime Ambiental: Responsabilidade por crimes contra o meio ambiente 

Política Nacional do Meio Ambiente: Licenciamento ambiental 

 

Direito de Família 

Casamento: Dano Moral no Casamento 

Guarda: Guarda de Menor aos Avós - Possibilidade/Impossibilidade 

 

Direito do consumidor 

Relação de Consumo: Cadastro de Restrição ao Crédito - Negativação Indevida 
Responsabilidade Civil: Internet e Responsabilidade Civil 
 
 

Fonte: SEESC 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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